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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ____ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE SAPÉ – PARAÍBA 

 

 

 

 

DAVID MATIAS DE SOUZA, brasileiro, vereador, RG 3444411 SSP 

PB e CPF 087.689.644-12, residente e domiciliado na Rua Julia Henrique Ferreira, nº 51, 

Bairro Santa Luzia – Sapé- PB  – CEP 58.340-000; JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

SILVA, brasileiro, vereador, RG 2510900 SSP PB e CPF 040.273.724-50, residente e 

domiciliado na Rua Francisco Laurentino, nº 30, Sapé- PB  – CEP 58.340-000; 

FRANCISCO MACENA DA PAIXÃO, brasileiro, vereador, RG 1054051 SSP PB e 

CPF 932.020.327-04, residente e domiciliado na Rua João de Souza Falcão, nº 418, Sapé- 

PB  – CEP 58.340-000; ANTONIO JOÃO ADOLFO LEONCIO, brasileiro, vereador, 

RG 1042580 SSP PB e CPF 452.347.954-20, residente e domiciliado na Rua Coronel 

Antônio Pessoa, nº 38, Sapé- PB  – CEP 58.340-000; JOÃO EDUARDO BARBOSA 

SANTOS, brasileiro, vereador, RG 3024462 SSP PB e CPF 071.732.734-55, residente e 

domiciliado na Rua Severino Tavares de Sá, nº 75, Sapé- PB  – CEP 58.340-000; JOSE 

AGAMENON GOMES DE BRITO, brasileiro, vereador, RG 1265866 SSP PB e CPF 

618.180.544-34, residente e domiciliado na Rua João Feliciano, nº 07, Sapé- PB  – CEP 

58.340-000; ARQUIMEDES NATERCIO SANTOS DE FREITAS, brasileiro, 

vereador, RG 2676100 SSP PB e CPF 047.792.844-73, residente e domiciliado na Rua 

João Feliciano, nº 07, Sapé- PB  – CEP 58.340-000; RICARDO MIGUEL DE LIMA, 

brasileiro, vereador, RG 2825185 SSP PB e CPF 043.323.684-10, residente e domiciliado 

na Rua Antonio Justino, nº 28, Sapé- PB  – CEP 58.340-000; ADRIANO JOSE DOS 

SANTOS SILVA, brasileiro, vereador, RG 2157109 SSP PB e CPF 030.402.534-84, 

residente e domiciliado na Rua Antonio Justino, nº 28, Sapé- PB  – CEP 58.340-000; 

todos por intermédio de seu advogado constituído conforme procuração anexa, cujo 

endereço profissional está situado na Av. B. General Osório, 27, Centro, João Pessoa – 

PB, onde recebe as intimações de estilo, com fundamento no artigo 5º, inciso II, da 

Constituição da República Federativa do Brasil e no art. 815 seguintes da Lei 13.105, 

propor o presente 
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OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C TUTELA DE URGÊNCIA 

 

em face de CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ nº 09.232.679/0001-19, representada neste ato por seu presidente o 

Vereador Sr. ABRAÃO JUNIOR SALES DA SILVA, brasileiro, vereador, inscrito no 

CPF nº 043.913.254-11, e RG sob nº 2722784 SSP/PB podendo ser encontrado na Av. 

Getúlio Vargas, 143, Centro, Sapé-PB, CEP: 58.340-000, com fulcro nos argumentos de 

fato e de direito abaixo delineados: 

 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Os autores não possuem condições de pagar as custas e despesas do 

processo sem prejuízo próprio ou de sua família, conforme declaração de hipossuficiência 

anexa, com fundamento no Artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal e Art. 98 do 

Código de Processo Civil. Desse modo, o (a) autor (a) faz jus à concessão da gratuidade 

de Justiça. 

 

DOS FATOS 

 

No ano de 2021 Câmara Municipal de Sapé, por meio de seu presidente, 

vereador Abraão Junior Sales da Silva, foi publicado o edital nº 01 de 19 de agosto de 

2021, momento em que em que convocou os vereadores interessados para registrar a sua 

candidatura para a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sapé, para o biênio 

2023/2024, até 24/08/2021. 

Na época, foi questionado ao presidente da câmara a respeito dos 

dispositivos regimentais e presentes na lei orgânica, que autorizavam a eleição naquele 

período. 

Os questionamentos se deram devido a ciência dos membros da casa 

legislativa terem sido alertados acerca de que no ano de 2019, mais precisamente na 18ª 

sessão ordinária da casa legislativa, realizada em 28/11/2019, foram aprovas alterações 
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no art. 24, § 1º e § 3º, da Lei Orgânica do Município, em primeiro turno e em segundo 

turno no dia 5 de dezembro de 2019, na 21ª sessão. 

Tais mudanças na lei orgânica, davam conta da alteração na data de 

realização da eleição do segundo biênio, que antes eram realizadas na última reunião 

ordinária do primeiro mês do segundo período legislativo do primeiro ano do biênio em 

curso, passando a ser realizada durante a primeira sessão ordinária do mês de novembro 

do segundo ano da legislatura. 

A época, quando foi realizado o questionamento, o presidente da casa 

legislativa informou aos pares que não havia qualquer irregularidade na eleição naquele 

período, tendo em vista já ter oficiado a procuradoria da casa, e a mesma informar que o 

projeto de emenda à lei orgânica não ter sido promulgada e publicada, sendo insuficiente 

que apenas com a alteração do regimento interno a eleição ser realizada na primeira sessão 

ordinária do mês de novembro do segundo ano da legislatura.  

Assim, foi apresentado o parecer da procuradoria, onde os pares 

acreditaram na versão apresentada pelo presidente e procederam a eleição no ano de 2021. 

 

Sendo assim a não observância do Processo Legislativo e o erro 

material na confecção da Lei, também demonstram que a não 

promulgação e publicação, pode ter sido intencional para que 

não se criasse uma Lei eivada de Inconstitucionalidade causando 

um prejuízo irreparável ao município, tomando a forma de uma 

sucessão de atos realizados para o município, a não obediência às 

disposições sobre o processo legislativo acarreta a 

inconstitucionalidade da respectiva lei. 

... 

A Convocação da Eleição deve seguir nos termos do art. 24 § 1 e 

§ 3, vigente da LOM, tendo em vista que não existiu 

modificação legislativa por tudo o exposto, ou seja, art. 24 

Extrato do parecer da procuradoria jurídica da 

Câmara Legislativa datado de 5 de agosto de 2021 em 

anexo. 

 

Ainda assim, a fim de se certificar acerca da publicação de qualquer lei 

neste sentido, os vereadores da casa fizeram busca nos diários do poder legislativo com o 

intuito de localizar alguma publicação da emenda à lei orgânica onde foram encontrados 

os seguintes atos: 
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1. Ata de aprovação da emenda à Lei Orgânica; 

2. Vídeo da aprovação da emenda à Lei Orgânica 

(https://www.facebook.com/camarasapeoficial/videos/668426737429830/); 

 

Ambos os arquivos se encontram anexados à exordial. 

Ocorre que, o regimento interno da casa se encontra com a alteração na 

data de eleição do segundo biênio e devidamente publicado nos anais da casa, sedo 

facilmente encontrado no link < https://sape.pb.leg.br/1585-2/>. 

Já no que se refere à publicação da Emenda à Lei Orgânica, temos que 

não foi possível sua localização na época devido o fato de que o desde quando assumiu a 

presidência da casa legislativa, o presidente apagou do site todos os diários oficiais de 

período anterior à sua presidência. 

No portal da casa legislativa, somente se encontram diários do poder 

legislativo do ano de 2020 para frente e mais nada. 

Pois bem, ocorrida a eleição, em voto de credibilidade ao presidente, os 

membros da casa permaneceram nesta situação até que um fato novo surgiu no dia 4 de 

outubro de 2022. 

Neste ato, foi feita uma busca institucional acerca das publicações que 

são enviadas à prefeitura, e lá foi localizado o ofício 069/2019, datado de 09 de dezembro 

de 2019, do Gabinete da Presidência da Câmara de Sapé, no qual envia ao prefeito 

municipal a emenda à Lei Orgânica 01/2019, para fins de conhecimento, e anexado ao 

ofício para a publicação da referida emenda no diário do poder legislativo datado de 5 de 

dezembro de 2019. 

 

Num. 65444708 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112410498600000061833389
Número do documento: 22110112410498600000061833389



 

Num. 65444708 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112410498600000061833389
Número do documento: 22110112410498600000061833389



 

 

Tais documentos somente se tiveram conhecimento no dia 4 de outubro 

de 2022, após ser respondido o requerimento do vereador  
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Diante da vasta documentação apresentada, a alteração na lei 

orgânica foi votada, promulgada e publicada, sendo vigente para produzir efeitos 

desde 2019. 

Assim, diante da informação somente obtida em 2022, foram 

apresentados os documentos ao presidente da casa legislativa na 13ª Sessão Ordinária do 

2º Período Legislativo (27/10/2022), que entendeu como sendo um golpe à sua eleição 

para o segundo biênio, negando a vigência dos atos legalmente constituídos e se negando 

a abrir novo processo eleitoral para a mesa diretora do segundo biênio da casa, sendo 

essas suas palavras: 

 

ENTÃO EU DIGO A TODA POPULAÇÃO SAPEENSE, SÓ 

IRÁ TER UMA ELEIÇÃO NESTA CASA, SE TIVER 

ORDEM JUDICIAL. 
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E EU PEÇO QUE QUEM SE SENTIR PREJUDICADO, 

QUE ENTRE NA JUSTIÇA PARA PODER REQUERER. 

Link < 

https://www.facebook.com/camarasapeoficial/videos/53

6821488280117/> 37min55seg 

 

Desta feita, como não se vê outra possibilidade de eleição do segundo 

biênio, conforme determina a Lei Orgânica do Município de Sapé e o Regimento Interno 

da Casa, vem ao judiciário buscar tutela deste poder. 

 

DO SUSTRATO JURÍDICO 

 

1. DA OBRIGATORIEDADE DE ELEIÇÃO PARA SEGUNDO 

BIÊNIO NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022 

O fundo do direito que se busca com este instrumento é o direito dos 

vereadores do município de Sapé em ter a eleição do segundo biênio conforme preconiza 

legislação própria. 

Para tanto temos que conforme Emenda à Lei Orgânica devida 

devidamente publicada e anexada aos autos, e o regimento interno da casa legislativa, a 

eleição deveria ocorrer na primeira sessão do mês de novembro, deste ano, que já foi 

rechaçada a possibilidade conforme apresentado. 

A previsão na lei orgânica se encontra presente no artigo 24 parágrafo 

1º e 4º nos quais aduzem que: 

Art. 24. Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão 

sob a presidência do último Presidente, ou, se este não tiver sido 

reeleito, do Vereador mais votado entre os presentes, e elegerão 

os componentes da Mesa, que ficarão automaticamente 

empossados. 

§ 1º O mandato da Mesa será de 2 (dois) anos, vedada a 

recondução para o mesmo cargo no biênio subsequente da 

mesma legislatura. 

... 

§ 3º A eleição para renovação da Mesa para o segundo biênio 

legislativo será presidida pelo Presidente do primeiro biênio e 
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será realizada, obrigatoriamente durante a primeira sessão 

ordinária do mês de novembro do segundo ano da legislatura, 

com a posse dos novos componentes no dia 01 de janeiro do 

ano de instalação um novo biênio.  

 

Já no regimento interno, a previsão legal se encontra no artigo 18, 

conforme cito: 

Art. 18. A Mesa Diretora será eleita bienalmente, com a presença 

da maioria absoluta dos membros da Câmara, vedada a 

recondução para o mesmo cargo no biênio subsequente da 

mesma legislatura. (necessária a adequação do parágrafo 1° 

do art. 24 da LOM) 

§ 2° A eleição para renovação da Mesa para o segundo biênio 

legislativo será presidida pelo Presidente do primeiro biênio e 

será realizada, obrigatoriamente, durante a primeira sessão 

ordinária do mês de novembro do segundo ano da legislatura, 

com a posse dos novos componentes no dia 01 de janeiro do 

ano da instalação do novo biênio; 

 

Conforme se observa, sequer o presidente poderia participar no segundo 

biênio, pois existe vedação de recondução para o mesmo cargo, de acordo com a emenda 

à lei orgânica. 

Assim, a eleição imediata para os membros do segundo biênio é 

essencial para o princípio da isonomia e para o fortalecimento do estado democrático de 

direito. 

 

2. DO CRIME DE RESPONSABILIDADE POR NEGAR A 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 

 

Conforme se observou na descrição fática, o presidente da Câmara além 

de negar a vigência de lei devidamente publicada, apagou do portal da Câmara Municipal 
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de Sapé todos os diários do poder legislativo de 31 de dezembro de 2019 para trás, 

conforme apresento abaixo: 

 

 

Link https://sape.pb.leg.br/diario-oficial/ 

 

Desta feita, a ação do presidente daquele poder municipal é vedada 

conforme inciso IV do artigo 11 da Lei 8.429 de 1992, Lei de Improbidade 

Administrativa, senão vejamos: 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 

contra os princípios da administração pública a ação ou omissão 

dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e 

de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: 

IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua 

imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado ou 

de outras hipóteses instituídas em lei;  

 

Caso os diários oficiais da casa legislativa estivem preservados no site, 

certamente esta ação seria desnecessária pois o presidente não poderia negar a existência 

do ato. 
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Assim sendo, é deveras importante que se remeta cópia deste 

procedimento ao Ministério Público Estadual para instauração de procedimento próprio 

de improbidade administrativa. 

 

DA TUTELA DE URGÊNCIA 

 

Diante das informações acima apresentadas e a data prevista para 

eleição da mesa diretora do segundo biênio ser aprazada para o dia 1 de novembro de do 

corrente ano, o perigo na demora se encontra latente, pois caso não ocorra dentro de 

poucos dias, certamente a nova mesa diretora não poderá ser empossada no dia 1 de 

janeiro do próximo ano. 

Já a probabilidade do direito se encontra presente com a vasta 

documentação apresentada dando conta da votação (prova de vídeo), aprovação (prova 

de vídeo e ata) publicação (Oficio da câmara em 2019 notificando o prefeito e extrato do 

diário oficial de 5 de dezembro de 2019) e negativa em submeter a casa a nova eleição 

(prova de vídeo), além dos dispositivos previstos na Lei Orgânica do Município de Sapé 

e Regimento da Câmara, senão vejamos:  

 

Art. 24. Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão 

sob a presidência do último Presidente, ou, se este não tiver sido 

reeleito, do Vereador mais votado entre os presentes, e elegerão 

os componentes da Mesa, que ficarão automaticamente 

empossados. 

§ 1º O mandato da Mesa será de 2 (dois) anos, vedada a 

recondução para o mesmo cargo no biênio subsequente da mesma 

legislatura. 

... 

§ 3º A eleição para renovação da Mesa para o segundo biênio 

legislativo será presidida pelo Presidente do primeiro biênio e 

será realizada, obrigatoriamente durante a primeira sessão 

ordinária do mês de novembro do segundo ano da legislatura, 

com a posse dos novos componentes no dia 01 de janeiro do 

ano de instalação um novo biênio.  
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Lei Orgânica da Câmara de Sapé com Redação da Emenda 01 

de 2019  

__  ____________________________________________________ 

Art. 18. A Mesa Diretora será eleita bienalmente, com a presença 

da maioria absoluta dos membros da Câmara, vedada a 

recondução para o mesmo cargo no biênio subsequente da mesma 

legislatura. (necessária a adequação do parágrafo 1° do art. 24 da 

LOM) 

§ 2° A eleição para renovação da Mesa para o segundo biênio 

legislativo será presidida pelo Presidente do primeiro biênio e 

será realizada, obrigatoriamente, durante a primeira sessão 

ordinária do mês de novembro do segundo ano da legislatura, 

com a posse dos novos componentes no dia 01 de janeiro do 

ano da instalação do novo biênio; 

Regimento Interno da Casa 

 

Assim, presentes os requisitos do perigo na demora e a probabilidade 

do direito, é de suma importância que conceda a tutela de urgência para que proceda a 

eleição para o segundo biênio 2023/2024 da câmara municipal de Sapé. 

 

DA DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO  

 

Conforme artigo 151, alínea “b” do Regimento interno do TJPB, ao 

caso se aplica a distribuição por conexão, tendo esta entendido que nos casos em que se 

fizerem presente o mesmo pedido e mesma causa de pedir, devem ser direcionadas ao 

mesmo juízo, senão vejamos: 

 

Art. 151. O órgão julgador a que forem distribuídos recursos em 

sentido estrito, de apelação e de agravo de instrumento, correição 

parcial, mandado de segurança ou habeas-corpus terá jurisdição 

preventa para: 

b) ações que à mesma forem conexas ou continentes; 
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Assim, como foi apreciada a matéria no processo 0803697-

84.2021.8.15.0351, onde da lavra do RENAN DO VALLE MELO MARQUES, a matéria 

só não foi concedida na época pois não se sabia da existência da publicação da lei, senão 

vejamos: 

Na situação dos autos, não há evidência de que a alegada 

alteração aprovada pela Câmara foi publicada. Aliás, quer 

parecer que o próprio autor reconhece isso na sua petição inicial. 

Ademais, se tivesse havido a publicação no órgão oficial do 

Município provavelmente tal teria sido acostada aos autos. 

Ainda, a certidão acostada no id nº 47623482 aponta para a não 

publicação da alteração legislativa. 

Portanto, até que haja a publicação das eventuais alterações 

aprovadas, continuará vigorando a Lei Orgânica em sua 

redação original. 

 

Ou seja, o juízo da 3ª Vara Mista já apreciou a matéria.  

 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

Em função do exposto, REQUER que se digne Vossa Excelência a:  

 

Inicialmente que seja acatado o pedido de DISTRIBUIÇÃO POR 

PREVENÇÃO à 3ª Vara Mista de Sapé conformem fundamentação acostada nos autos; 

 

1. QUE seja deferida TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

ANTECIPADA, INAUDUTA AUTERA PARS, para que: 

a. O presidente da Câmara Municipal de Sapé proceda IMEDIATAMENTE a 

eleição do segundo biênio 2023/2024 conforme preconiza os artigos 24 §§ 1º 

e 3º da Lei Orgânica do Município de Sapé com redação dada pela emenda 01 

de 2019 c/c art. 18 §2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sapé; 
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b. O presidente da Câmara Municipal de Sapé faça a inserção dos diários oficiais 

dos últimos 5 (cinco) anos no portal da casa legislativa; 

 

2. NO MÉRITO, requer, além da confirmação da liminar, o seguinte: 

a. Confirme o direito concedido em sede de tutela de urgência e que a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SAPÉ, na pessoa do seu representante ou de quem lhe faça 

as vezes, emposse a mesa diretora eleita no dia 1 de janeiro do de 2023. 

b. Remeta cópia do procedimento ao ministério público estadual para apurar o 

possível crime de improbidade administrativa por negar a publicidade de atos 

oficiais, praticado pelo presidente da câmara legislativa. 

 

3. Intime-se o Ministério Público, caso queira manifestar-se, dado ao interesse 

público aqui tratado; 

4. A concessão dos benefícios da justiça gratuita, por ser o (a) autor (a) pobre em 

sentido legal, conforme os preceitos do Artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal 

e Art. 98 do Código de Processo Civil. 

 

Dar-se a causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para fins meramente fiscais. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR 

OAB 18.895/PB 

 

 

 

ROMULO HALYSSON SANTOS DE OLIVEIRA 

OAB 25.655/PB 
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PARECER 

  

ÓRGÃO SOLICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ 

  

Sapé/PB, 05 de agosto de 2021. 

  

EMENTA – ELEIÇÃO RENOVAÇÃO DA 
MESA – NÃO FINALIAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO – DIVERGENCIA ENTRE A 
LEI ORGANICA E O RI – PREVALENCIA DA 
LEI ORGANICA  

  

  

Prezados, 

Em atendimento à solicitação de consulta, a mim direcionada, tecemos 
às seguintes considerações: 

  

RELATÓRIO 

Trata a presente, Consulta sobre as Eleições para renovação da Mesa 
Diretora para o Biênio 2023/2024, visto que existe uma divergência entre o 
prescrito na Lei Orgânica do Município de Sape e o Regimento Interno da 
Casa, além da não observância dos requisitos objetivos para mudança da LOM 
e do RI da Casa e ainda a falta de Promulgação e Publicação da referida 
Emenda. 

  

DOS FUNDAMENTOS 
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I. I – Da Falta de Conclusão do Processo Legislativo, Não 
Promulgação e Publicação da Emenda a Lei Orgânica nº 01/2019: 

Preliminarmente, cabe aqui salientar no que concerne ao processo 
Legislativo este é "um conjunto de atos preordenados visando à criação de 
normas de direito. Esses atos são a) iniciativa legislativa; b) emendas; c) 
votação; d) sanção e veto; e) promulgação e publicação.", conforme preceitua o 
professor José Afonso da Silva, “Curso de Direito Constitucional Positivo”. 

É, portanto, o conjunto de atos e decisões necessários para a 
elaboração das leis em geral, definidas pela constituição de um país, 
especificados conforme o nível de competência normativa e devem ser 
seguidas em sua totalidade para que a norma tenha eficácia e surja para o 
nosso ordenamento jurídico. 

Não consta nos anais da Casa de Augusto dos Anjos provas da 
promulgação da Lei e tão pouco de sua Publicação, nem em nenhum órgão 
oficial, portanto a não Promulgação e Publicação impossibilita a produção de 
qualquer efeito jurídico, havendo assim ofensa irreparável ao devido processo 
legislativo, permanecendo inalterada a LOM em seu art. 24, § 1. 

 

Art. 24. Imediatamente após a posse, os Vereadores 
reunir-se-ão sob a presidência do Vereador mais votado 
entre os presentes e, havendo a presença da maioria 
absoluta dos membros da Câmara, elegerão os 
componentes da Mesa, que ficarão automaticamente 
empossados.  

§ 1º O mandato da Mesa será de 2 (dois) anos, 
permitida a recondução para o mesmo cargo para um 
único período subseqüente  

 

Em que pese ter as atas das sessões que aprovaram a referida 
emenda, o processo legislativo não teve sua conclusão e a adoção de tal 
Legislação sem que a mesma se torne norma, estaria esta Câmara incorrendo 
em pratica de ato ilícito, conforme jurisprudências dos Tribunais, senão, 
vejamos: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA - INCLUSÃO DE VACATIO LEGIS 
EM LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL JÁ EM VIGOR 
SEM A OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO 
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LEGISLATIVO - CONDUTA FRAUDULENTA 
PERPETRADA POR VEREADORES E PROCURADOR 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA - TIPIFICAÇÃO 
NO ART. 11, I DA LEI N. 8.429/92 - DOLO 
DEMONSTRADO. 1. Segundo a Lei n. 8.429/92, os atos 
de improbidade subdividem-se em: a) atos que importem 
enriquecimento ilícito (art. 9º); b) atos que causem 
prejuízo ao erário (art. 10); c) atos que atentam contra os 
princípios da administração pública (art. 11). 2. Ação civil 
pública fundada no cometimento de ato de improbidade 
administrativa por Vereadores e Procurador da Câmara 
Municipal de Iturama, decorrente da inclusão de vacatio 
legis na Lei Complementar 35/2009, já publicada e em 
vigor, que alterava o Plano de Cargos, Carreira e 
Salários dos Servidores da Câmara Municipal de Iturama 
no órgão legislativo para cumprir TAC firmado com o 
Ministério Público. 3. Esclarecido e demonstrado, por 
meio de farta documentação, que os agentes políticos se 
valeram de alteração legal sem o devido processo 
legislativo, falsificando, ainda, o projeto da referida lei 
para sustentar a conduta ilegal, tem-se o bastante à 
caracterização do ato de improbidade. 4. Recurso a que 
se nega provimento. 

 

(TJ-MG - AC: 10344110066083002 Iturama, Relator: 
José Eustáquio Lucas Pereira, Data de Julgamento: 
31/10/2018, Câmaras Cíveis / 5ª CÂMARA CÍVEL, Data 
de Publicação: 07/11/2018) 

 

 

Desta forma, não foi observado o Processo legislativo que é o 
conjunto de disposições que disciplinam o procedimento a ser observado pelos 
órgãos competentes na elaboração das espécies normativa, tomando a forma 
de uma sucessão de atos realizados para a produção das leis em geral, cujo 
conteúdo, forma e sequência obedecem a uma série de regras próprias. A não 
obediência às disposições sobre o processo legislativo acarreta a 
inconstitucionalidade da respectiva lei. 
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II – DO ERRO DE PROCEDIMENTO 

 

Ultrapassado o primeiro ponto, esbarramos ainda no vicio de Rito de 
aprovação da Emenda a Lei Orgânica do Município de Sapé não seguiu o 
devido Rito prescrito no art. 47 da própria LOM e os arts. 140, II, C e 147, I, f do 
RI vigente a época. 

Art. 47. A lei Orgânica Municipal poderá ser emendada 
mediante proposta: I – de um terço, no mínimo, dos 
membros da Câmara Municipal; II – do Prefeito Municipal; 
III – de iniciativa popular.  

§ 1º A proposta de emenda à Lei Orgânica será discutida e 
votada em dois turnos, considerando-se aprovada quando 
obtiver, em ambos, o voto de dois terços dos membros da 
Câmara. § 2º A emenda à lei orgânica municipal será 
promulgada pela mesa da Câmara com o respectivo 
número de ordem. 

 

RI: 

 

Art. 140. Dois serão os processos de votação: 

I - Simbólica, proferido na apuração de qualquer matéria: 

II - Nominal, de forma eletrônica ou por chamada, nos 
seguintes casos: 

C - Quando a matéria exige o voto da maioria absoluta, de 
2/3 ou de outra maioria qualificada de membros da 
Câmara; 

 

A proposta de mim da lei orgânica será obrigatoriamente discutida e 
votada em dois turnos, com interstício mínimo de cinco dias, considerando se 
aprovada quando obtiver é, em ambos, o voto de 2/3 dos membros da Câmara 
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As regras de um processo legislativo – regras de âmbito geral relativas a 
iniciativa, quorum para aprovação, encaminhamento, sanção e veto – são 
ditadas, em nível federal, por lei fundamental e regulamentadas por 
leis complementares. Quanto aos detalhes do processo legislativo - os relativos 
aos trabalhos das comissões, prazos para emendamento e prazo para emissão 
de pareceres, regras de votação e destaques - cabe aos regimentos internos 
disciplinar. 

 

Sendo assim a não observância do Processo legislativo e o erro 
material na confecção da Lei, também demonstram que a não 
promulgação e publicação, pode ter sido intencional para que não se 
criasse uma Lei eivada de Inconstitucionalidade causando um prejuízo 
irreparável ao município, tomando a forma de uma sucessão de atos 
realizados para o município, a não obediência às disposições sobre o processo 
legislativo acarreta a inconstitucionalidade da respectiva lei. 

 

  

III – DA DIVERGENCIA ENTRE A LOM E O RI DO MUNICIPIO DE 
SAPÉ: 

 

Ultrapassado os pontos elencados no que tange a normas 
preceituadas, existe graus de hierarquia entre as normas, sendo para o 
Município e a Câmara de \Sapé tendo como normas máximas a LOM do 
Município de Sapé,  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DA ELEIÇÃO DA MESA 
DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRANHAS. 
CONFLITO APARENTE EXISTENTE ENTRE A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E O REGIMENTO INTERNO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRANHAS. HIERARQUIA 
DAS NORMAS. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 
SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA EM RELAÇÃO AO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL. 
IMPERIOSA ALTERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. UNANIMIDADE. 
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(TJ-AL - AI: 08039133320178020000 AL 0803913-
33.2017.8.02.0000, Relator: Des. Pedro Augusto 
Mendonça de Araújo, Data de Julgamento: 26/11/2018, 2ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: 28/11/2018)  

 

IV – DA DATA PARA ELEIÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA MESA 

 

A Convocação da Eleição deve seguir nos termos do art. 24 § 1 e § 3, 
vigente da LOM, tendo em vista que não existiu modificação legislativa por tudo 
o exposto, ou seja, art. 24 

Art. 24. Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-

se-ão sob a presidência do Vereador mais votado entre os 

presentes e, havendo a presença da maioria absoluta dos 

membros da Câmara, elegerão os componentes da Mesa, 

que ficarão automaticamente empossados.  

§ 1º O mandato da Mesa será de 2 (dois) anos, permitida a 

recondução para o mesmo cargo para um único período 

subseqüente;  

§ 2º Na hipótese de não haver quorum suficiente para 

eleição da Mesa, o Vereador mais votado entre os 

presentes permanecerá na Presidência e convocará 

sessões diárias até que seja eleita a Mesa;  

§ 3º A eleição para renovação da Mesa para o segundo 

biênio da Legislatura, realizar-se-á obrigatoriamente 

durante a última reunião ordinária do primeiro mês do 

segundo período legislativo do primeiro ano do biênio em 

curso, empossando-se os eleitos no dia 01 de janeiro do 

ano da instalação do novo biênio. 
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Ou seja, o dia para realização da eleição para Renovação da Messa 
Diretora deve se realizar no dia 26 de agosto de 2021, tudo em conformidade 
com a Lei Organica do Municipio de Sapé, não ocorrendo previsão legal par 
que não seja observada tal data. 

  

CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, conclui-se pela Convocação da Eleição nos termos 
do art. 24 § 1 e § 3 em obediência aos preceitos legais e par que não se cause 
nenhuma ruptura e insegurança jurídica na Casa Legislativa. 

Sendo este o parecer. 

  

Atenciosamente 

  
 

FABIO LIVIO DA SILVA MARIANO 
OAB/PB 17235 
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Anexo III - Votação Lei Orgânica Parte 1

 

 

 

 Tipo de documento: Outros Documentos

 Descrição do documento: Anexo III - Votação Lei Orgânica Parte 1

 Id: 65444725

 Data da assinatura: 01/11/2022

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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Anexo III - Votação Lei Orgânica Parte 2

 

 

 

 Tipo de documento: Outros Documentos

 Descrição do documento: Anexo III - Votação Lei Orgânica Parte 2

 Id: 65444727

 Data da assinatura: 01/11/2022

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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 Data da assinatura: 01/11/2022

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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Av. Getúlio Vargas, 143  Sapé-PB  CEP.: 58.340-000 
CNPJ: 09.232.679/0001-19  Site: www.cmsape.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 34, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, inciso XXVII, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, FAZ SABER que o Plenário aprovou o Projeto de 
Resolução nº 04/2019 de autoria da 

 e ele PROMULGA a 
seguinte Resolução: 
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-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Processo nº 0803697-84.2021.8.15.0351.

DECISÃO

VISTOS, ETC.

Cuidam os autos de demanda proposta por  emALEXANDRE KENNEDY CAVALCANTE
face da .CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ

Em apertada síntese, aduz que: é vereador do Município de Sapé; o Presidente da Câmara
Municipal publicou edital em 19 de Agosto de 2021, convocando os vereadores interessados
a registrarem, até 24/08/2021, candidatura para eleição da Mesa Diretora para o biênio
2023/2024; tal ato convocatório violou o disposto no art. 18, do Regimento Interno da
Câmara, bem como o art. 24, da Lei Orgânica do Município; na 18ª e 21ª sessões ordinárias,
realizadas respectivamente, em 28/11/2019 e 05/12/2019, foram aprovadas alterações no art.
24, parágrafos 1º e 3º, da Lei Orgânica, bem como na Lei Orgânica do Município; mesmo
após referidas alterações aprovadas das referidas sessões a Câmara Municipal de Sapé não
atualizou o texto da Lei Orgânica, tendo implementado apenas a atualização do Regimento
Interno; de acordo com o art. 18, do Regimento Interno, a eleição da Mesa Diretora
ocorrerá, obrigatoriamente, durante a primeira sessão ordinária do mês de novembro do
segundo ano da legislatura, além de vedar a recondução do vereador para o mesmo cargo;
requereu a ata das 18ª e 21ª sessões ordinárias, além de cópia da Lei Orgânica aprovada nas
referidas sessões, mas não obteve êxito; reforça que a convocação da eleição através do
edital nº 01 de 19 de Agosto de 2021 viola o Regimento Interno da Câmara.
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Em função desses fatos, postulou, a título de tutela de urgência:

“A concessão da tutela de urgência, para determinar, inaudita altera parte, a não

realização da eleição até novembro de 2022, sob pena de multa e que o registro das

candidaturas possa ser feito até dia da eleição; que sejam ainda, fornecidas as atas das

18ª e 21ª sessões ordinárias e do texto final das alterações da Lei Orgânica do Município

alterada pela Emenda à Lei Orgânica 01/2019; que seja ainda, informado as chapas

inscritas no pleito até o momento”.

Juntou documentos, dentre eles o Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município.

As custas processuais foram recolhidas.

A Câmara Municipal atravessou petição nos autos (ids nº 47613212 47623477), nasusque 
quais, basicamente, sustenta a licitude da convocação da eleição. 

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO:

Em primeiro lugar, destaco que, de rigor, a  não tem personalidadeCâmara de Vereadores
jurídica, estando a sua  limitada às demandas em que se discute acapacidade processual
defesa de interesses institucionais, .como ocorrente neste caso

Pois bem.

Antes de partir para o exame do caso concreto, mister algumas considerações iniciais, acerca
da natureza do ato impugnado e da abrangência do controle jurisdicional na espécie,
sobretudo porque, nos últimos tempos, críticas vêm surgindo a respeito da possibilidade de
intervenção do Poder Judiciário em atos praticados pelos dos demais Poderes da República.

Também é oportuno registrar que o Poder Judiciário , diante dosó atua quando é provocado
princípio da inércia da jurisdição e, nessas situações, é de rigor que s dê uma resposta ao caso
concreto, ante a proibição do  no nosso ordenamento jurídico.“non liquet”

Outrossim, mister consignar, por oportuno, que, regra geral, as críticas acerca dessa atuação
do Poder Judiciário, quase sempre, partem dos próprios , os mesmosatores políticos
personagens que provocam a jurisdição para solucionar conflitos internos nas suas respectivas
casas, o que não deixa de ser algo contraditório.

Feita essa ponderação e numa primeira análise, verifico que a questão ora posta à apreciação
judicial diz respeito à interpretação e aplicação da Lei Orgânica do Município e do Regimento
Interno da Câmara Municipal, com vistas à composição da mesa diretora para o biênio
2023/2024.

E, como consequência do preceito constitucional da separação e independência de Poderes
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(art. 2º, CF-88), a princípio não deve o Poder Judiciário imiscuir-se em questão
exclusivamente  dos órgãos legislativos, caracterizados por um conflito deinterna corporis
interesses fundado na interpretação ou na aplicação de normas regimentais e legais.

É prudente relembrar que a questão da intervenção do Poder Judiciário no exame das questões
de natureza estritamente política, desde o julgamento do Habeas Corpus nº 300, ainda no ano
de 1891, tem suscitado sucessivos questionamentos.

Com efeito, se no referido julgamento o Supremo Tribunal Federal entendeu que não
caberia imiscuir-se em questões políticas do Poder Executivo ou Legislativo, já no julgamento
do Habeas Corpus n° 1.063 de 1898, “suavizou” o seu entendimento no sentido de que a
intervenção judiciária seria admitida quando em jogo a proteção de liberdades individuais.

De outro modo, se nas Constituições de 1934 (art. 68) e de 1937 (art. 94) se previa que era “
vedado ao Poder Judiciário conhecer de questões exclusivamente políticas”, na Constituição
democrática de 1946 (art. 141, §4º), com preceito reproduzido no atual art. 5º, XXV da
Constituição Federal de 1988, tem-se garantido o amplo acesso à justiça, prescrevendo que “A
lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de direito
individual”.

Assim, a interpretação sistemática dos arts. 2º e 5º, XXV da Constituição Federal de 1988, 
conduzem ao raciocínio de que os casos reconhecidamente  apenas podem“interna corporis”
ser objeto de apreciação do Poder Judiciário, quando visarem à proteção de um direito
fundamental alegadamente afetado.

No caso em apreço, colho os ensinamentos da doutrina, ipsis litteris:

“Nesta ordem de ideias, conclui-se que é lícito ao Judiciário perquirir da competência da

Câmara e verificar se há inconstitucionalidades, ilegalidades e infringências regulamentares nos

seus alegados interna corporis, detendo-se, entretanto, no verstíbulo das formalidades, sem

adentrar o conteúdo de tais atos, em relação aos quais a corporação legislativa é, ao mesmo

tempo, destinatária e juiz supremo de sua prática. […] Assim, se numa eleição da Mesa o

Plenário violar o Regimento, a lei ou a Constituição, o ato ficará sujeito a invalidação judicial,

para que a Câmara o renove em forma legal; mas o Judiciário nada poderá dizer se atendidas

todas as prescrições constitucionais, legais e regimentais, a votação não satisfizer os partidos ou

não consultar o interesse dos cidadãos, ou a pretensão da minoria. O controle judiciário não

poderá estender-se aos atos de opção e deliberação da Câmara nos assuntos de sua economia

interna, porque estes é que constituem propriamente seus interna corporis”. (Meirelles, Hely

Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17ª ed. Malheiros: São Paulo, 2013. p. 638) Grifos nossos

Este, parece-me, tem sido o entendimento atualmente vigente no âmbito do Supremo Tribunal
Federal, conforme se pode extrair dos precedentes:

Agravo regimental. Mandado de segurança. Questão interna corporis. Atos do Poder Legislativo.
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Controle judicial. Precedente da Suprema Corte. 1. A sistemática interna dos procedimentos da

Presidência da Câmara dos Deputados para processar os recursos dirigidos ao Plenário daquela

Casa não é passível de questionamento perante o Poder Judiciário, inexistente qualquer violação

da disciplina constitucional. 2. Agravo regimental desprovido. (MS 25588 AgR, Relator(a):  Min.

MENEZES DIREITO, Tribunal Pleno, julgado em 02/04/2009, DJe-084 DIVULG 07-05-2009

PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-02 PP-00350 RTJ VOL-00210-01 PP-00241 RT v. 98,

n. 886, 2009, p. 135-139)

[...] O CONTROLE JURISDICIONAL DOS ATOS PARLAMENTARES: POSSIBILIDADE,

DESDE QUE HAJA ALEGAÇÃO DE DESRESPEITO A DIREITOS E/OU GARANTIAS DE

ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. - O Poder Judiciário, quando intervém para assegurar as

franquias constitucionais e para garantir a integridade e a supremacia da Constituição,

desempenha, de maneira plenamente legítima, as atribuições que lhe conferiu a própria Carta da

República, ainda que essa atuação institucional se projete na esfera orgânica do Poder

Legislativo. - Não obstante o caráter político dos atos parlamentares, revela-se legítima a

intervenção jurisdicional, sempre que os corpos legislativos ultrapassem os limites delineados

pela Constituição ou exerçam as suas atribuições institucionais com ofensa a direitos públicos

subjetivos impregnados de qualificação constitucional e titularizados, ou não, por membros do

Congresso Nacional. Questões políticas. Doutrina. Precedentes. - A ocorrência de desvios

jurídico-constitucionais nos quais incida uma Comissão Parlamentar de Inquérito justifica,

plenamente, o exercício, pelo Judiciário, da atividade de controle jurisdicional sobre eventuais

abusos legislativos (RTJ 173/805-810, 806), sem que isso caracterize situação de ilegítima

interferência na esfera orgânica de outro Poder da República. [...] (MS 24849, Relator(a):  Min.

CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 22/06/2005, DJ 29-09-2006 PP-00035 EMENT

VOL-02249-08 PP-01323)

E M E N T A: MANDADO DE SEGURANÇA – PRETENDIDA SUSTENTAÇÃO ORAL NO

JULGAMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL – INADMISSIBILIDADE –

CONSTITUCIONALIDADE DA VEDAÇÃO REGIMENTAL (RISTF, ART. 131, § 2º) –

IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL QUE APROVOU A

NOMEAÇÃO DOS INTEGRANTES DO CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – ALEGADA

INOBSERVÂNCIA DO RITO PROCEDIMENTAL EM SUA COMPOSIÇÃO – PRETENSÃO DOS

IMPETRANTES, ENTRE OS QUAIS DIVERSAS ENTIDADES DE DIREITO PRIVADO, AO

CONTROLE JURISDICIONAL DO “ITER” FORMATIVO CONCERNENTE A REFERIDO

ÓRGÃO COLEGIADO – LEGITIMIDADE ATIVA, PARA ESSE EFEITO, APENAS DOS

CONGRESSISTAS – DELIBERAÇÃO DE NATUREZA “INTERNA CORPORIS” – NÃO

CONFIGURAÇÃO, EM REFERIDO CONTEXTO, DA COMPETÊNCIA DO PODER

JUDICIÁRIO – HIPÓTESE DE INCOGNOSCIBILIDADE DA AÇÃO DE MANDADO DE

SEGURANÇA – PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. – Não se revela admissível mandado de segurança, sob pena de ofensa

ao postulado nuclear da separação de poderes (CF, art. 2º), quando impetrado com o objetivo de

questionar divergências “interna corporis” e de suscitar discussões de natureza regimental:

apreciação vedada ao Poder Judiciário, por tratar-se de temas que devem ser resolvidos na
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esfera de atuação do próprio Congresso Nacional (ou das Casas que o integram). – A submissão

das questões de índole regimental ao poder de supervisão jurisdicional dos Tribunais implicaria,

em última análise, caso admitida, a inaceitável nulificação do próprio Poder Legislativo,

especialmente em matérias em que não se verifica evidência de que o comportamento impugnado

tenha efetivamente vulnerado o texto da Constituição da República. Precedentes. (MS 33705 AgR,

Relator(a): CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 03/03/2016, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-056 DIVULG 28-03-2016 PUBLIC 29-03-2016)

Dito isto, vislumbro, em um juízo de cognição sumária, próprio de tutelas de urgência,
que existe um conflito normativo entre a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da
Câmara, quando regulam a eleição da Mesa Diretora.

De logo, analisando o que está posto até esse momento no processo, tenho que não restou
evidenciado que a eventual alteração implementada na Lei Orgânica do Município nas sessões
ordinárias 18ª e 21ª passou a produzir efeitos.

Explico.

Primeiramente não é possível extrair, dos vídeos acostados aos autos, qual foi o teor das
eventuais alterações na Lei Orgânica aprovadas nas referidas sessões 18ª e 21ª, especialmente
se houve modificação no citado art. 24.

Por outro lado, é cediço que em matéria de processo legislativo uma Lei só começa a
vigorar e, portanto, a produzir efeitos, depois que for oficialmente publicada.

É isso, inclusive, o que dispõe a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro em seu art.
1º:

Art. 1o salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco dias 

DEPOIS DE OFICIALMENTE PUBLICADA.

E essa publicação, por óbvio, deve se dar através do instrumento adequado que, normalmente,
é o diário oficial do Município.

Em assim sendo, ainda que tenha havido a aprovação de eventual alteração legislativa na Lei
Orgânica do Município, tal modificação só passará a produzir os seus efeitos após a devida
publicação do ato.

Na situação dos autos, não há evidência de que a alegada alteração aprovada pela Câmara foi
publicada. Aliás, quer parecer que o próprio autor reconhece isso na sua petição inicial.

Ademais, se tivesse havido a publicação no órgão oficial do Município provavelmente tal teria
sido acostada aos autos.

Ainda, a certidão acostada no id nº 47623482 aponta para a não publicação da alteração
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legislativa.

Portanto, até que haja a publicação das eventuais alterações aprovadas, continuará vigorando a
Lei Orgânica em sua redação original.

Nesse passo, a Lei Orgânica do Município de Sapé, quando regula o processo de eleição da
Mesa Diretora para o segundo biênio, dispõe, em seu art. 24, parágrafo 3º, que:

“§ 3º A eleição para renovação da Mesa para o segundo biênio da Legislatura, realizar-se-á

obrigatoriamente durante a última reunião ordinária do primeiro mês do segundo período

legislativo do primeiro ano do biênio em curso, empossando-se os eleitos no dia 01 de janeiro do

ano da instalação do novo biênio”.

Por seu turno, o art. 18, parágrafo 2º, do Regimento Interno da Câmara, quando trata da
eleição da Mesa Diretora para o segundo biênio, estabelece que:

“§ 2º. A eleição para renovação da Mesa para o segundo biênio legislativo será presidida pelo

Presidente do primeiro biênio e será realizada, obrigatoriamente, durante a primeira sessão

ordinária do mês de novembro do segundo ano da legislatura, com a posse dos novos

componentes no dia 01 de janeiro do ano da instalação do novo biênio”

Conclui-se, portanto, que há um evidente descompasso entre o que está contido na Lei
Orgânica em vigor e o que está posto no Regimento Interno.

Não é difícil concluir que, nessa hipótese, deve prevalecer o que estabelece a Lei, na medida
em que é norma de hierarquia superior a uma Resolução.

Nesse sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGALIDADE NO ATO DO

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE RIO LARGO.

POSSIBILIDADE DE CONTROLE DA LEGALIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS.

ARQUIVAMENTO DE PROJETO DE LEI APROVADO POR MAIORIA ABSOLUTA, SOB O

ARGUMENTO DE QUE DEVERIA SER POR QUÓRUM QUALIFICADO DE 2/3 (DOIS

TERÇOS). PROJETO DE LEI PARA AUTORIZAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO

COMPLEMENTAR. NATUREZA ORÇAMENTÁRIA. COLISÃO ENTRE O REGIMENTO

INTERNO E A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. PREVALÊNCIA DESTA POR TER

NATUREZA SUPERIOR SOBRE MERA RESOLUÇÃO. 01 - É plenamente possível ao

Judiciário intervir nos atos administrativos inerentes aos demais poderes constituídos, ainda que

discricionários, desde que no exercício do controle de legalidade, razoabilidade e/ou

proporcionalidade, como forma de controle do sistema de freios e contrapesos, não acarretando,

com isso, qualquer transgressão ao princípio da tripartição e separação dos poderes. 02 -

Impugnação ao ato do Presidente da Câmara de Vereados que determinou o arquivamento de

Projeto de Lei que visava autorização para utilização de crédito suplementar, o qual teve 06 (seis)
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votos a favor da aprovação e, apenas, 03 (três) desfavoráveis. 03 - A Câmara de Vereadores da

cidade de Rio Largo/AL é composta por 10 (dez) vereadores, conforme se verifica no site da

própria unidade política, de modo que, a votação teria sido atingida a maioria absoluta da Casa

Legislativa Municipal. 04 - Em que pese o Regimento Interno da Câmara de Vereadores da

cidade de Rio Largo prevê o quórum qualificado de 2/3 para deliberação acerca de lei

orçamentária municipal, a Lei Orgânica Municipal veda, em seu art. 67, V, "a abertura de

crédito suplementar ou especial sem prévia autorização por maioria absoluta e sem indicação

dos recursos correspondentes". 05 - Consequentemente, malgrado a aparente colisão entre tais

normas, diante do critério hierárquico, prevalece os dispositivos da lei orgânica municipal por

ter natureza superior à resolução. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO.

DECISÃO UNÂNIME. (Agravo de Instrumento nº 0804614-96.2014.8.02.0000, 1ª Câmara Cível

do TJAL, Rel. Fernando Tourinho de Omena Souza. j. 02.12.2015).

Nesse norte, prevalecendo o teor do que está contido no art. 24, parágrafo 3º, da Lei Orgânica
do Município, não vislumbro, neste juízo de delibação, qualquer ilegalidade no Edital nº 01 de
19 de Agosto de 2021, que convoca as eleições para a composição da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Sapé para o biênio 2023/2024.

Destarte, ausente a probabilidade do direito invocado, mostra-se inviável o acolhimento do
pedido de tutela de urgência consistente na suspensão da eleição convocada pelo referido
edital.

Por outro lado, o pedido de tutela de urgência, no sentido de se garantir que “o registro das
candidaturas possa ser feito até o dia da eleição” não pode ser acolhido pelo Poder
Judiciário, na medida em que, ausente qualquer marco normativo estabelecendo qual deve
ser esse prazo, a sua fixação por esse juízo implicaria em evidente intervenção em assuntos
internos do Poder Legislativo, violando o princípio da Separação dos Poderes.

Em outras palavras, estaria o Poder Judiciário criando um prazo legalmente inexistente para
regulamentar uma eleição interna de uma Câmara de Vereadores.

Ausente, portanto, a probabilidade desse direito invocado, é de rigor a rejeição também dessa
pretensão liminar.

Quanto ao pedido formulado no sentido de “que sejam ainda, fornecidas as atas das 18ª e 21ª

sessões ordinárias e do texto final das alterações da Lei Orgânica do Município alterada pela

Emenda à Lei Orgânica 01/2019; que seja ainda, informado as chapas inscritas no pleito até

o momento”, vislumbro que se trata, em verdade, de pedido incidental de exibição de

documentos, embora tenha o autor os incluídos no tópico do pedido de tutela de

urgência.

Dessa forma, tratando-se de pedido de exibição de documentos, é de bom tom observar o que
está disposto no art. 398, do CPC.
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DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO os pedidos de tutela de urgência formulados na
inicial.

Por sua vez, com base no art. 398, do CPC, determino a intimação da parte demandada para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o pedido de exibição dos seguintes
documentos: atas das 18ª e 21ª sessões ordinárias; do texto final das alterações da Lei
Orgânica do Município alterada pela Emenda à Lei Orgânica 01/2019; informação sobre as
chapas inscritas no pleito convocado pelo Edital nº 01 de 19 de Agosto de 2021.

Por vislumbrar a probabilidade de não realização de composição nos autos, deixo de designar,
por ora, a audiência prévia de conciliação.

Considerando que a parte demandada compareceu espontaneamente no processo, tenho que se
deu por citada, na forma do art. 239, parágrafo 1º, do CPC. Dessa forma, a partir desta data,
passará fluir o prazo para o oferecimento de contestação, no prazo de 30 (trinta) dias,
considerando-se que a parte ré integra o conceito de Fazenda Pública.

Portanto, proceda-se com o cadastramento da representação judicial do réu no PJE para fins
de recebimento de intimações.

Intimem-se. Publicação eletrônica.

Datado e assinado eletronicamente.

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Juiz de Direito

Num. 47607021 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RENAN DO VALLE MELO MARQUES - 25/08/2021 11:40:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21082511400103500000045205585
Número do documento: 21082511400103500000045205585

Num. 65444740 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411612600000061833421
Número do documento: 22110112411612600000061833421



 

Num. 65445612 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



Num. 65445612 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - 01/11/2022 12:41:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110112411630800000061834192
Número do documento: 22110112411630800000061834192



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134).

PROCESSO N. 0802851-33.2022.8.15.0351 [Abuso de Poder].

AUTOR: DAVYD MATIAS DE SOUZA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS SILVA, FRANCISCO
MACENA DA PAIXAO, ANTONIO JOAO ADOLFO LEONCIO, JOSE EDUARDO BARBOSA
SANTOS, JOSE AGAMENON GOMES DE BRITO, ARQUIMEDES NATERCIO SANTOS DE
FREITAS.

REU: CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ.

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Na égide da Lei n. 1.060/50 e do CPC de 1973, a assistência judiciária gratuita consistia
da suspensão da exigibilidade de custas, taxas, honorários, e demais despesas do processo. A
parte nada haveria que recolher, ficando a obrigação sobrestada até que o devedor passasse a
apresentar condições de pagamento, desde que nos 5 anos seguintes. Na prática,
entrementes, significava isenção total de todas as despesas do processo.

Com a vigência do atual CPC, a disciplina da gratuidade judiciária foi completamente
de sorte que modificada. Não se tem mais o  "sistema do tudo ou nada",  a gratuidade

 ou poderá se referir a um alguns atos do processo (§ 5º, art. 98), redução proporcional (§
 ou .5º, art. 98)  parcelamento (§ 6º, art. 98)

A mudança veio em boa hora.

Apenas no Estado da Paraíba, verifica-se que de todas as ações em tramitação em
apenas 10% dos feitos há recolhimento de custas e outras despesas do processo. Isso tem
provocado distorções insuperáveis: se as custas na Paraíba são consideradas as mais
elevadas do país – e, de fato, são –, são apenas os 10% dos jurisdicionados que suportam o
ônus de contribuir para o funcionamento de toda a máquina do Judiciário, evidenciando
injustiças e abusos na utilização desse serviço essencial ao funcionamento social.
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Com esses instrumentos (redução proporcional, gratuidade de certos atos e
parcelamento), no entanto, o juiz fica autorizado a modular os efeitos da lei e o dever de
contribuir com as despesas do processo passa a ser adequado à realidade individual de cada
jurisdicionado.

Dentro dessa perspectiva, entendo que a gratuidade integral – é dizer, a dispensa
indistinta do recolhimento prévio – de custas, taxas, diligências, honorários e demais despesas
processuais apenas deve ser concedida quando os demais instrumentos mostrarem-se
ineficientes a assegurar o acesso à pessoa com insuficiência de recursos. Noutras palavras, o
julgador somente deve conceder a dispensa integral e irrestrita se o requerente não puder
parcelar e/ou pagá-la com redução proporciona, na forma dos §§ 5º e 6º, art. 98, do CPC.

Não se pode olvidar que a declaração de pobreza traz em si uma presunção de
veracidade, notadamente quando feita por pessoa física. Todavia, esta presunção pode ser
elidida    (art. 99, § 2º, doquando houver nos autos elementos em sentido contrário
NCPC)  ou quando feita por pessoa jurídica (art.  99, § 3º, do NCPC), sobretudo quando
constituída na forma de empresa, exercendo, pois, atividade econômica.

No caso em apreço, é de se ver que, para o tipo de procedimento e valor da causa,
ter-se-ia uma guia de custas e taxas no valor de R$ 125,00, ai já se incluindo o importe da tarifa
bancária e taxa judiciária.

E embora a quantia das custas seja elevada para alguém de baixa renda e/ou
desempregado, não o seria, ao menos a priori,  , o quepara os vereadores autores da ação
afasta a presunção de miserabilidade e torna impossível o pronto deferimento do pedido de
dispensa integral e irrestrita das despesas processuais.

Face isto, Face isto, INDEFIRO o requerimento de concessão da gratuidade processual.

  a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de INTIME-SE 15 (quinze) dias
proceder com o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição (art. 290 do Código de Processo Civil).

Havendo manifestação ou permanecendo inerte, VENHAM-ME os autos conclusos.

Publicado eletronicamente.

SAPÉ, datado e assinado pelo sistema.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SAPÉ
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Sapé
Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0802851-33.2022.8.15.0351
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Abuso de Poder]

AUTOR: DAVYD MATIAS DE SOUZA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS SILVA, FRANCISCO MACENA DA
PAIXAO, ANTONIO JOAO ADOLFO LEONCIO, JOSE EDUARDO BARBOSA SANTOS, JOSE AGAMENON
GOMES DE BRITO, ARQUIMEDES NATERCIO SANTOS DE FREITAS
REU: CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).  , MM Juiz(a) de Direito deste 1ª VaraANDERLEY FERREIRA MARQUES
Mista de Sapé, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0802851-33.2022.8.15.0351
(número identificador do documento transcrito abaixo), fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: DAVYD MATIAS DE SOUZA,
JOSE ROBERTO DOS SANTOS SILVA, FRANCISCO MACENA DA PAIXAO, ANTONIO JOAO ADOLFO
LEONCIO, JOSE EDUARDO BARBOSA SANTOS, JOSE AGAMENON GOMES DE BRITO, ARQUIMEDES

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  para tomarNATERCIO SANTOS DE FREITAS INTIMADA(s) 
ciência da decisão do magistrado sobre as custas processuais e assinalou o prazo abaixo para providências quanto
ao seu pagamento

Advogado do(a) AUTOR: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - PB18895
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - PB18895
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - PB18895
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - PB18895
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - PB18895
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - PB18895
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - PB18895

Prazo: em 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

SAPÉ-PB, em 1 de novembro de 2022

USUÁRIO DO SISTEMA
Documento Autoassinado
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE SAPÉ –

PARAÍBA

 

 

 

 

 e outros, já qualificado nos autos em epígrafe,DAVID MATIAS DE SOUZA

atendendo o conteúdo da decisão/despacho que determina o pagamento das custas processuais, requeiro

que seja feita a juntada do comprovante do pagamento bem como a guia de custa processual

correspondente.

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

 

 

LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR

OAB 18.895/PB

 

 

 

ROMULO HALYSSON SANTOS DE OLIVEIRA

OAB 25.655/PB
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Sape

0802851-33.2022.815.0351

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

01/11/2022

30/11/2022

R$  62,50

1/1

R$  189,14

R$  0,00

R$  189,14

035.5.22.02257/01

0802851-33.2022.815.0351

Sape

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

866900000013   891409283183   520221130039   552202257010

035.2022.602257

Custas Iniciais

Observações:

R$ 125,00
R$ 62,50

R$ 1,64

LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR; DAVYD MATIAS DE SOUZA;
JOSE ROBERTO DOS SANTOS SILVA; FRANCISCO MACENA DA

PAIXAO; ANTONIO JOAO ...

Câmara Municipal de Sapé;

R$  1.000,00

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866900000013   891409283183   520221130039   552202257010

R$  189,14

Número do Processo:

Comarca:

Classe Processual:

Valor da Causa:

Data Emissão:

Valor da UFR:

Parcela:

Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:

Comarca:

Classe Processual:

Promovido:

LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR; DAVYD MATIAS DE SOUZA; JOSE ROBERTO DOS
SANTOS SILVA; FRANCISCO MACENA DA PAIXAO; ANTONIO JOAO ...

Promovido:

Câmara Municipal de Sapé;

Promovente:

R$  189,14Valor Final:

R$  62,50

1/1

R$  189,14

R$  0,00

UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

30/11/2022Data Vencimento:

Parcela:

035.2022.602257Número da Guia:

035.5.22.02257/01Número do Boleto:

01/11/2022Data da Emissão:

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 125,00
R$ 62,50

R$ 1,64

Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização
do PIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização do
PIX.
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